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LEI Nº 14.327, DE 13 DE ABRIL DE 2022 

 

 

Dispõe sobre requisitos mínimos de 
segurança para a fabricação, a construção, a 
instalação e o funcionamento de piscinas ou 
similares e sobre a responsabilidade em caso 
de seu descumprimento. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.327, de 13 de 
abril de 2022: 

 

“Art. 2º É obrigatório para todas as piscinas e similares, existentes e em construção 
ou fabricação no território nacional, o uso de dispositivos de segurança aptos a resguardar 
a integridade física e a saúde de seus usuários, especialmente contra o turbilhonamento, o 
enlace de cabelos e a sucção de partes do corpo humano.” 

 

 

Brasília, 14 de  julho  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 407/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 14 de julho de 2022.  

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei nº 1.162 de 2007 (Projeto de Lei nº 71, de
2014, no Senado Federal), transformado na Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, restituindo dois
autógrafos.

 

Atenciosamente,

                     

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
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